
                                                               

 

EDITAL/PROPPEX  N° 16/18  
 
 

O Pró-reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário 
para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí - UNIDAVI, no uso de suas atribuições 
regimentais e estatutárias, considerando o Termo de Convênio firmado com a 
Secretaria de Educação do Estado de Santa Catarina, observando a Lei 
Complementar Nº 407 de 25 de janeiro de 2008, que regulamenta o Artigo 170 da 
Constituição do Estado e o Decreto Nº 2.672, de 5 de outubro de 2009, que institui o 
Programa de Educação Superior, faz saber que estão abertas as inscrições para 
o Programa de Educação Superior para o Desenvolvimento Regional - 
PROESDE, conforme segue: 
 
1. DO OBJETO 
 

O presente Edital tem por objeto a seleção de candidatos para o Programa de 
Educação Superior para o Desenvolvimento Regional, por meio de atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, voltados à formação do cidadão, a ser implementado 
na área de abrangência dos municípios que compõem a Agência de Estado de 
Desenvolvimento Regional de Rio do Sul incorporando os municípios que pertenciam 
as ADRs de Ibirama, Ituporanga, Rio do Sul e Taió.  
 
2. DO CANDIDATO: 
 

É candidato a inscrever-se para este edital o aluno regularmente matriculado no 
primeiro semestre de 2018, que atenda aos seguintes critérios: 
 
a)  Residir na área de abrangência de uma das Agências de Desenvolvimento 

Regional prevista no OBJETO deste Edital há, no mínimo, 2 (dois) anos. 
b) Ter cursado o ensino médio integral prioritariamente em escola pública. 
c) Ter cursado pelo menos um semestre da graduação e não ser concluinte em 2018. 
d) Estudantes que ainda não tenham participado do Curso de Extensão PROESDE. 
e) Não possuir outro tipo de bolsa de estudo oriundo de recursos públicos ou de 

financiamento estudantil. 
f) Possuir cadastro no UNIEDU em 1/2018. 
g) Estar cursando os seguintes cursos de Graduação, conforme descrito a seguir: 
 
 
 
 
 



CURSOS UNIDAVI  

 

   Cursos  Fases 

    1    Administração  2ª  à  6ª 

    2    Arquitetura e Urbanismo                         2ª  à  8ª 

3  Ciências Contábeis 2ª  à  6ª 

4  Ciências Econômicas 2ª  à  6ª 

5  Design de Interiores 2ª  à  3ª 

6 Direito 2ª  à  8ª 

7 Educação Física Bacharelado 2ª  à  6ª 

8 Enfermagem 2ª  à  8ª 

9 Engenharia Civil 2ª  à  8ª 

10 Psicologia 2ª  à  8ª 

11 Engenharia de Produção 2ª  à  8ª 

12 Sistema de Informação 2ª  à  6ª 

13 Engenharia Mecânica 2ª  à  8ª 
 

 
Estão impedidos de participar deste edital os alunos que já participaram do 

Proesde, ou já tenham concluído curso de graduação. 
 
3. DAS VAGAS 
 

As vagas serão distribuídas conforme os recursos disponibilizados pelo Estado 
de Santa Catarina, mediante convênio firmado entre a Secretaria de Educação do 
Estado de Santa Catarina e a UNIDAVI. As vagas serão sorteadas entre os inscritos 
obedecendo os critérios de seleção conforme item 2 que residam nos municípios da 
Agência de Desenvolvimento Regional, conforme previsto no OBJETO deste edital. 
 
4. DA SUPLÊNCIA 
 
a)  Será permitida a participação de 10 alunos como suplentes, sendo estes definidos 

por ordem de sorteio. 
b)  Os alunos suplentes iniciam o curso juntamente os alunos sorteados, mas o direito 

à gratuidade parcial de 70% da mensalidade da graduação, com o limite de dois 
salários mínimos vigentes em dezembro de 2017 só se dará a partir do momento 
em que o aluno beneficiado desista ou incorra uma das situações citadas no item 
9 deste edital. 

c)  O benefício da bolsa passará a vigorar no mês subsequente a que assumiu a 
situação de titular, não havendo a concessão de benefício de forma retroativa. 



d)  Para que se configure o direito da suplência o candidato deve atender a todos os 
requisitos previstos neste Edital. 

e)  Para o preenchimento de quaisquer destas vagas será necessário ser aluno com 
matrícula e frequência regulares. 

 
5. DO CURSO DE EXTENSÃO 
 

O Curso de Extensão de Desenvolvimento Regional terá duração de dois 
semestres (2018/1 e 2018/2), com carga horária de 100 horas semestrais, 
totalizando 200 horas; acontecerá aos sábados das 08 horas às 12 horas e das 13 
horas às 17 horas. Neste montante de horas será incluída a realização de dois 
seminários regionais tendo, no mínimo, 8 horas cada. 
 
 
6. PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
 

As inscrições serão realizadas no período de 02/04/2018 a 18/04/2018, na 
Secretaria Acadêmica (Rio do Sul) e Secretaria dos campus: Presidente Getúlio, 
Ituporanga e Taió. No ato da inscrição os alunos deverão entregar os seguintes 
documentos: 
 
a)  Comprovante de residência na área de abrangência da Agência de 

Desenvolvimento Regional, de no mínimo 2 (dois) anos.  
b)  Cópia do Histórico Escolar que comprove ter cursado o Ensino Médio 

prioritariamente, em escola da rede pública. 
c)  Formulário de inscrição contendo declaração afirmando estar ciente de todas as 

normas estabelecidas no Regimento do Programa de Educação Superior para o 
Desenvolvimento Regional do Estado de Santa Catarina, devidamente datada e 
assinada (conforme Anexo I) 

 
Somente serão aceitas inscrições dos candidatos que apresentarem todos os 

documentos citados nos itens a, b, c do item 6. 
 
7. DO SORTEIO 
 

O sorteio dos candidatos será realizado por comissão composta pelo 
coordenador do Proesde, 1 (um) representante do setor de extensão, 1 (um)  docente 
do Proesde e  1 (um)  representante da Secretaria Acadêmica.  
 
8. DO CRONOGRAMA: 
 

Atividade Data Local 

Divulgação do edital 16/03/2018 Página da Unidavi 

Período de inscrição 02/04/2018 a 
18/04/2018 

Secretaria Acadêmica (Rio 
do Sul) e Secretaria dos 
campus: Presidente Getúlio, 
Ituporanga e Taió 

Seleção dos candidatos 19/04/2018  



Sorteio dos candidatos 20/04/2018 Comissão 

Publicação oficial dos acadêmicos 
contemplados 

20/04/2018 Página da Unidavi 

Matrículas 24/04/2018 Extensão 

Inclusão no SISGESC dos 
estudantes matriculados no 
Programa Proesde 

Até 26/04/18 Secretaria Acadêmica 

Início do curso 05/05/2018 Aula Magna 

Até Agosto Primeiro 
Seminário 
Regional 

 

Até Novembro Segundo 
Seminário 
Regional 

 

Novembro Seminário 
Estadual 

 

 Publicação 
Relatos de 
Experiência 

 

 
9. DO BENEFÍCIO  
 

Será garantido ao aluno do Curso de Extensão do Programa de 
Desenvolvimento Regional o benefício de 70% da mensalidade da graduação, com 
o limite de dois salários mínimos vigentes em dezembro de 2017 e a gratuidade do 
Curso de Extensão para o Desenvolvimento Regional, desde que cumpra as 
obrigações previstas neste Edital e no Regimento do Programa de Educação 
Superior para o Desenvolvimento Regional da Secretaria de Estado da Educação. 
 
9.1 O benefício será automaticamente cancelado em caso de: 
 
a)  Não ter efetuado a matrícula no curso de extensão no prazo deste edital. 
b) Trancamento de matrícula do curso de graduação. 
c)  Desistência/abandono do curso de graduação ou do Curso de Extensão. 
d)  Transferência de curso de graduação, caso o novo curso não esteja incluído neste 

Edital. 
e)  Constatação de falsificação dos documentos ou informações fornecidas pelo 

aluno. 
f)  Transferência para outra Instituição de Ensino Superior. 
g)  Não observância da frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) exigida 

no curso de Graduação ou no curso de Extensão; 
h)  Reprovação em mais de duas disciplinas cursadas no semestre, incluídas as 

disciplinas do curso de Graduação e do curso de Extensão. 
i) Não renovação de matrícula do curso de Graduação no semestre seguinte. 
j) Descumprimento do Estatuto e Regimentos Institucionais. 
 
 
 



10. DAS OBRIGAÇÕES 
 

10.1 São obrigações dos alunos participantes do Programa: 
 

a) Ter aprovação em todas as disciplinas para receber o certificado. 
b) Participar dos Seminários regionais; 
c) Cumprir com as obrigações previstas no Regimento Interno do Programa. 
d) Observar e cumprir todo o Regimento Institucional. 

 
10.2 São obrigações da Unidavi: 
 
a)  Publicar edital para a inscrição dos candidatos. 
b)  Realizar sorteio púbico dos candidatos inscritos que atendam às condições 

previstas neste Edital, bem como seus suplentes. 
c)  Certificar o aluno ao final do Curso de Extensão. 
d)  Acompanhar e avaliar e o Programa, zelando pelo cumprimento dos seus 

objetivos. 
 
10.3 São obrigações da Agência de Desenvolvimento Regional: 
 
a)  Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Programa nas regiões. 
b)  Informar a Secretaria de Estado da Educação, Diretoria de Educação Superior 

sobre eventuais constatações de irregularidades. 
 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-reitor de Pesquisa, Pós-
Graduação e Extensão.  

Revogam-se as disposições em contrários. 
 
 

Rio do Sul, 19 de março de 2018. 
 
 

Prof.  M.e Charles Roberto Hasse  
Pró-Reitor de Pós-Graduação Pesquisa e Extensão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

Eu _____________________________________________________________, 

RG _______________________, CPF ____________________________, 

regularmente matriculado (a) no curso 

_______________________________________________, código ____________, 

residente e domiciliado na cidade de 

_________________________________________, Rua, ___________________ 

_________________________ Nº _______  Santa Catarina, solicito inscrição no 

processo seletivo do PROESDE para ingresso no Curso de  Extensão em Educação 

Superior para o Desenvolvimento Regional, da UNIDAVI, no ano 2018. 

Declaro ter pleno conhecimento do conteúdo do Edital/PROPPEX nº __/18, e estar 

ciente de todas as normas estabelecidas no Regimento do Programa de Educação 

Superior para o Desenvolvimento Regional do Estado de Santa Catarina. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

Contatos:  

Fones: 

E-mail: 


